
TOTdADà DE PREÇOS N" oooo3/2022
PROCESSO ADM]NISTRATIVO N' TP OOOO3/2022

cor.[rRÀro N": 00111/2022 -CPL

C!ÁUSuIÂ SEGUNDÀ - DO OB.'ETO:
O presênte contrato tem Por objeto:
INTEGRÀ PÀRÀ1B4.

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PRETEITURÀ MUNICIPAL DE

MOGEIRO E NTLDO CONSTRUCOES EIRE],I, PARÀ EXBCUçÀO DE SERVIÇO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA EOR}'A ABAIXO:

ESTÀDO DÀ PÀRAIBÀ
PREEEITURA MUNICIPÀI DE I'{OGEIRO

coMrssÀo PERMÀNENTE DE LrCrrÀÇÃO

CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESA PARÀ CONSTRUÇÂO DE CRECHE TIPÔ À

Pelo presente instrumento de contrato, de um -Iado Plefeitura Municipal de Mogeiro - Av'
presidente Joáo Pessoa, 4? - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ n' 08,866,501/0001-67, neste ato
replesêntadapeloPrêfeitoAntonioJoséEerleira,Brasileiro,solteiro,Empresario,residentee
domiciliado na sitio Pintado dê ciinâ, 138 - Àrea Rural - Mogeilo - PB, CPF n' 840'199'644-91'
Carteira de Identidade no 3360118 SSPPA, doravante si-mplesmente CONTRÀTANTE, e do outro lado

NIIDOCONSTRUCOESEIRELI-RBANANEIRÀS.361--M.ANAIRÀ-JOÀOPESSOA-PB'CNPJn'
42.740.5'76/OAA7-35, doravantê simplesmentê CONTBÀTADO, decidiram as Partes contratantes a§sinar
o presente contrato, o qual se xegêrá pê1as cláusulas e condiÇões seguintes:

cúusu.À PRrlrErRÀ - Dos Et NDÀt{B!ÍTos:
Estê contrato dêcorre da licitaÇão nodalidade Tomada de PleÇos no OOO03/2A22, procêssada nos

termosdaLeiFedera1n.8.666,'de21dêJunhodê1993;Leicomp1ementarn.123,de14de
Deze[ürode2006;e1egi§]aÇãoper.tinente,consideladasa§alteraçõesposteriolesdasleferidas
normas.

O serviÇo devê!á ser exêcutado rigo!osamente de acordo com as condiÇõês êxptêssas nestê

instrumento, ploposta apresentada, espêcificaÇóes técnicas correspondentes ' processo de

Iicj-taÇão nodatiaãae Tomada de preços n. oaoo3/2022 e instruções do contratante, documentos

esses quê ficam fazeodo partês intêgrantês do presente contlato' independeote dê transcriÇâo; ê

sob o regime de êmpreitada por preço global'

CIÁ'SSLÀ TERCEIRÀ - DO l/AI,oB E PREçOS:

O valor total dêste contrato, a basê do prêÇo
SETE MIL DUZENTOS E NOVENTÀ E OUATRO REÀIS E

GO D r scRr!ÍÍNÀqÂo

iEX CUÇAO DE SERV]ÇO PARÀ CONSTRUÇÀO DE CRECIIE TIP

ploposto, é de
TRINTA E OUATRO AVOS )

RS 1.02?.294,34 (UM MILHÃO VINTE E

P o P. TOrÀÍ
t,02'1 .294 t 341

_l
1.A21 .294,34]l

rl- E

INTEGRÀ PÀTTAIBA

os contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo

uste após o interregno de um ano, na me§ma propor

1

a o,

Ção da variaÇão verificada no IPCA-

a21 .294 t3

taITo

4

CLÁI'S(,IÀ QUÂRTÀ - DO REÀ.'USTÀ}IENTO EM SENTÍDO ESTRITO:

Os preÇ
Dentro do prazo de vigência do contrato ê mediante solicitaÇ do contratado, os Pteços Podêrão

sofrer reaj
TBGE acumulado, tomando-gê po! base o mês dê apresentâção da !êspêctiva proposta, exclusivâmênte
para as obrigaç
Nos reajustes s

ões ioiciadas ê concluídas após a ocolrência da anualidade'
ubsequentes ao pfimeiro, o interregno mínj-mo dê um ano sêlá contado a Partir: dos

efêitos financeiros do úItimô rêajuste'
No caso dê atraso ou nâo dil'ulgaçãá do lndice de rêajustamento. o Contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela úitima varj-aÇão conhecida, liquidando a diferenÇa colrespondente
tao iogo sêja divu.Igado o tr)ai". dêfinitj-vo, Fica o contratado obrigado a aptêsentâr memória de

cálculá refãreote aà reajustamento de prêÇos do val-or remanescentê, sempre que estê ocorrer.
Nas aferiÇõês finais. o lndice utilizaâo paia reajustê sêrá, obrigatoriamente, o dêfinitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamênto vênha a ser êxtinto ou de qualquêr forma não possa

mâis ser utilizado, será adotâdo, ; substituiÇão, o que viêr a 9êr detêrminado pela lê,is1aÇâo
então em vigor.
tta ausência de previsâo lêgal quantÔ ao lndice substitluto, as partês eIêge!ão novo lndice
oficial, para reájustamento ào preço do valor remanescentê' por meio dê têrno aditivo'
o reaiuste poderá ser realizado por apostil'amênto'

crÁusutÀ QUrNrÀ - DÀ DOÍÀÇÀO

t
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As despesas corre!áo por conta da seguj"nte dotaÇão, constantê do orÇaIênto vigênte:
Recursàs próprios do MunicÍpio de Mogeiro. N' DO CôNTRATO 22-BOO23-9 N' DO INSTRUT4EN'IO 044'7/2021

LEI MUNICIPAI 358/202f 02. O3O SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURÂ. ESP, LAZER E TURISMO

02030.12.361.1006.1702 CONST. ÀMPL. E REEORMÃ DE UNID. ESCOLÀRES E CRECHES 02.O8O SEC DE INDUST'

COMERCIO E ]NFRA ESTRUTURÀ 4.4.90.51.00.00 OBRÀS E INSTATÀçÕES

cúusl,I,À SE:TIÀ - DO PÀGÀ}íENEO:

o pagamento sêrá efetuado mediante processo regular
adotados peLo Contratante, da seguinte manêira: Para
do periodo dê adimPfemento.

em obselvância às normas ê procedimentos
ocorrer no prazo dê trinta dias, contados

c!ÁusurÀ sÉlr À - Dog PRÀzos E DÀ vlGENcÍÀ:
os prazos máximos de inicio dê etapas de execuçáo e de conclusão do objêto ora
adrn-item prorrogaÇâo nas condj-Ções e hj"póteses previstas no Art' 57, S 1', dâ Lei
âbaixo indicados e selão considerados da emissão da ordem de serviÇo:
a - Inlcio: Imediato;
b - Conclusáo: 9 (nove) meses.
A vigência do presênte contrato será determinada: atê a8/06/2023. considêrada
assi;atura; podendo sex prolxogada ilos termos do Àrt' 51, da Lei 8'666/93'

cúusulÂ orÍÀ1/À - DÀs oBRrGÀÇõEg Do corÍrRÀtÀllrE:
a _ Efetuar o pagamento re]-aiivo a execuÇão do serviÇo êfetj-vamênte realizado, de âcôrdo com as

respêctivas cláusufas do presente contrato;
b - Ploporcionar ao contratado todos os meios nêcessários para a fj-e1 êxecuÇão do serviÇo

contratado i
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irrêqularidadê encontrada quanto à qualidade do

serviÇo, exelcêndo a mais ampla e conplela fiscalizaçâo, o que nâo exime o contratado dê suas

responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar !êprêsentantes com airibuiçÕes de Gesto! e Eiscal deste contrato' nos termos da

norma viiente, Lspecialnente Para acompanhar e fiscaliza! a sua execução' respectivamênte '
permitidJ a contralaçáo de terceiros paia assistência e subsidio de informaÇões perti"nentes a

essas atÍibuiçôes '

crÁuguLÀ NolrÀ - DÀs oBRTGAçôES Do coNrRATÀDo:
a - Executar devidâmentê o sêrviço descrito na Cláusula corlespondente do prêsente contrato,
dentrodosmelholesparâmetrosdequalidadeestabelecidosparaoramodeatj-vidadêIêlacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos êstipulados;
b - Responsabj-lizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à Legislaçâo fiscal' civil'
tributária e trabathista, bem como por toda§ as despesas e conpromissos assumidos, a qualquêr

titulo, perânte sêus fornecêdores ou terceiros êm razão dâ execução do objeto contratado;
. j ,..raá, preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçãÔ do contrato,
quê o rêpresênte integralmente em todos os seus atosi
á - p.Àiti. e faci.litar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimenEos soliciEados;
e-seráresponsávelpe]osdanoscausadosdiletamênteaoContratanteouatelceiros,deco.rêntês
de sua culpa ou dofo Da êxêcução do contrato. não êxcluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão ioteressado;
t - uao ..aá., transferir ou subconiratar, no todo ou êm pârte, o objeto dêste instrumento, sêm

o conhecimento e a devida autorização explêssa do Contratante;
n l- ú"r.ra.a, dulante â vigência do contrato, ern conpatibitidade com as obrigaÇões a§sumidas,

todas as condiÇÕês a" ft*ifilãiaà ê qualificaÇáo exigidas no rêspectivo processo licj-tatório'
aplesentando ao contratante os documentos necessários, sempre que solicitado'

Este contrato poderá ser alterado con a devida j usti ficativa.
no Àrt.

Arts. 7?, '18 e 79, todo§ da

da data de suâ

5 contratuais, os acréscimos ou

cootratado, que
8.666l93, estáo

do no Ar:t . 65, § l' ' da Lei
Iecido, salvo as suPlêssões

cúusuI.À DÉcruÀ - DÀ ÀrrERÀÇÃo E RlscrsÀo:
unilateralmente pelo Contratante
65 e será rescindido, de Pleno

LeL 8.666/93.
as

dileito, conforme o disposto nos
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas Íne§mas c

ndiÇões de a

supressões que se flzêrêm nos servj-çÔs, até o respêctiv')
g-À66/93. Nenhurn acréscimo ou supressâo poderá exceder o I
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes'

CIÁUSULÀ DÉCIT'À PRN,EIRÀ - DO RECEBI},EIÍTO:

Exêcutado o presênte cont!âto e observadas as co
os procedimêntos e prazos para recêber o sêr'1

.u"ã, à" disposiçôes dos Arts. 73 a 76, da Lei

ou po! acordo entre

CLÀUSUÍ.À DECrt'íÀ SEGUNDÀ

A recusa loj
Contlatado, garantida a P

partes, no§ casos Previs toa

fi a

to das obrigaÇões Pactuadas.
ôbjêto pelo
8.666/93.

I tantê obêdecêrão, confôrme o

DÀS PENÀTIDÀDES
usta êm deixar de cumpr:ir as obrigaÇ

!évia dêfesâ, às seguintes Pe
óês assumidas e pleceitos legais, sujeitará o

nalidades plevistas nos Àlts. 86 e 87 da
B (zero vírgu1a cincô por cento) aPlicadaâdvêrtência; b multa dê mora de 0,5Lei 8.666/93: a

sobre o valor do contrato Por dia
cont!atado; c multa dê 10t (dez P
parcj.al do contrato; d

!aÇáo, Por Plazo de até 02 (contratar com a Administ
para licitar ou contratar qom a AdniDistraçáo

dê atraso na êntrêga, no inlcio ou na execuÇão do objeto ora
ôr cêntô) sobre o valor contlatado pela inêxecução total ou

suspensão temPorárj-a de participar êm licj"taÇão e impêdimênto dê
àois) anos; e - declaração de inidoneidade
Pública enquanto pêrdulalem os moti-vos

limi
tee
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determinantes da punição ou até que seja promovi-da sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a pen;Iidade; f - simultaneamênte, qualquer das penalidades cablveis fundamêntadas
na Lei 8. 666193.
Se o valo! da multa ou indênizaçáo dêvida náo for lecolhido no prazo de 15 dias aPós a comunicaÇâo
ao contratado. será automaticameote dêscontado da primeila palcela do pagamento a que o

contratado viêr a fazer jus, acrescido de julos moratórios dê 1* (un poI cento) ao mês, ou,
quaodo for o caso, cobrado judicialnentê'

cúusur,À DÉcrr,ÍÀ TERCETRÀ - DÀ coMPENsÀçÂo Frt{ANcEÍRÀr
Nos casos de eventuais atrasos de paganento nos teImos deste in§tlumento, e desde quê o contratado
não tenha concorrj-do de algrma forma para o at!aso, será adrditida a compênsação financêila,
devida dêsde a data Iimite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os êncargos moratórios devldos em razão do atlaso no pagamento serão calculados con
util-izaÇão da seguiote fórmula: EM: N x vP x I, ondê: EM = encalgos mÔlatórios; N = númêro dê

dias entr:e a data pxevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; vP = valoI da palcêla a

ser paga; e I = lndice de compensaÇâo financeira, assim apurado: Í = (TX 'i 100) + 365, sendo TX

: percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze mesês ou, na sua faltâ, úm novo lndice
ad;tado pelo Governo Federaf que o substitua. Na hipótese do referido lndice estabêIêcido para
a conpen;aÇão financeira venha a ser extinto ou de qualquer forna não possa mais ser utilizado,
será àdotado, êm substitulção, o que vier a ser determinado Pela l-egi-slaçâo então êm vigor.

cúusul,À DÉCD{A euÀREÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questÔes decorrentes deste
ltabaiana.

cont!ato, as partes el-egem o Eoro da Comarca dê

TESTEMUNHAS

8tta. I ol t

oe6 ta?fl Çf

p trato em 02(dua§) vias, o qual va t-

ro PB, 08 de Setem.blo de 2022,

IRÀ

644-91

CONTRÀTADO

ír'/J
LDO CONSTRUCOES EIRELÍ

Ulll1 :Ll>-,,

nte

P o

t
79

Piê
840

E, por estarem de pleno acordo, foi lavlado o

assinado pêlas partês e pol duas testemunhas.

Z
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